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LEI N° 444 de 23 de Fevereiro de 2016. 

Reestrutura :.?.Tundo Municipal de Saúde (FMS), revoga as 
Leis Municipais n ' 184/1996 e n°286/2005 e dá outras 

providências. 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO 

Art. 1° - O Fundo Municipal de Saúde, ao qual correspondera a sigla FMS tem. como a data da criação oficial 
o dia 08 de março de 1996, quando o mesmo passou a fazer parte da estatura básica da Secretaria Municipal 
de Saúde em consonância com as Leis n°4.320 de 17/03/1964, 8.080 de 19/09/1990 e 8.142 de 20/12/1990. 
Parágrafo único - Atendendo à Portaria GM n° 2.485 de 21 /10/2009, em 05 de janeiro de 2010 o FMS foi 
inscrito na Receita Federal sob CNPJ n° 11.449.996/0001-33 e teve alterada posteriormente sua Natureza 
Jurídica de Fundo Público para Órgão Público do Poder Executivo Mutucipal (Código 1031) de acordo com 
a Instrução Normativa RFB n° 1470, de 30/05/2014, Anexo V, publicada no DOU de 03/06/2014, seção 1, pág. 
23. 
Art. 2° - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada.. " 

e 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 3" - Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Fundo Municipal de Saúde (FMS) que tem por objetivo 
criar condições financeiras e de gerência dos recursos, oriundos da União, do Estado, do Município e de outras 
fontes, destinados ao desenvolvimento das ações de saúde, executadas, controladas ou coordenadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), conforme previsto na Constituição Federal artigo 167, Lei n° 8.080 de 
19/09/1 990, Lei n° 8.142 de 28/12/1990 e a Lei Orgânica do Município (LOM),"compreendendo: 

- o atendimento à saúde universalizado, integral, regionalizado e hierarquizado; 
II - a vigilância sanitária; 
III- a vigilância epidemiológica e ações de saúde correspondentes; 
IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele compreendi .o o ambiente de trabalho, em . 	. 
comum acordo com as organizações competentes das esferas estadual e federal. 
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CAPÍTULO BI 
DA SUBORDINAÇÃO 

Art. 4" - O Fundo Municipal de Saúde ficará diretamente•subordinado ao Secretário Municipal de Saúde e será 
uma Unidade Orçamentária, conforme dispõe o artigo 14 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964 e 
competirá à Secretaria Municipal de Finanças dar apoio e suporte ao FMS. 

CAPÍTULO IV 
ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE NO FMS 

Art. 5°- São atribuições do Secretário Municipal de Saúde: 
- gerir o Fundo Municipal de Saúde; 	 • 

II - estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos, em conjunto cor o Conselho Municipal de Saúde; 
III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações previstas no Plano Municipal de Saúde; 	• 
IV - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o Plano de Aplicação a cargo do Fundo, em consonância com o 
Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
V - ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos, assinar checues ou autorizar eletronicamentens 
pagamentos das despesas referentes ao Fundo Municipal de Saúde.. 
VI - firmar contratos e convênios, inclusive de empréstimos, juntamente como Prefeito, referenfes a recursos 
que serão administrados diretamente pele Fundo; 
VII - manter contato pennanente com a Contabilidade do Município_ fim. de acompanhar- a execução 
orçamentária-financeira dos recursos do Fundo, bem como soliciar regularmente relatórios para 
acompanhamento, controle e prestação de contas dos recursos alocados ao Fundo; 
IX - manter, em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio do Município, os controles necessários sobre os 
bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
X - Outras atribuições afins e connlatas. 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS DO FMS FINANCEIROS, ATIVOS:E PASSIVOS 

Art. 6°•- Constituem os recursos financeiros.do  Fundo as receitas'provenientes de: , 
I - as transferências oriundas do Orçamento da União como decorrência ,do que dispõe .o, artigo 30, VII, [da 
Constituição Federal; 
II - as transferências oriundas do Orçamento do Estado; 
III - as transferências oriundas das receitas do Município como decorrência do que dispõe a LOM; 
IV - os rendimentos e os juros de aplicações financeiras; 
V - o produto de convênios firmados com o SUS — Sistema único.  de Saúde com outras entidades financiadoras; 
VI - o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de higiene;  multas e juros de mora por 
infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como parcelas de arrecadações de nutras taxas jà:  instituídas e 
daquelas que o Município vier a criar; 
VII - as parcelas do preduto da arrecadação de outras receitas próprias oripridas dás atividades .econôtrticas-nla 
prestação de serviços e outras transferências que o Município tenha direito a:receber 	'força de lei e 'de 
convênios no setor; 	 • . 
VIII - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais, alienações patrítrióniais e rendimentos de eapital; 

. 

IX - doações, ajudas ou contribuições em espécies efetuadas diretamente ao Funda. 	• 
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§ 1° As receitas descritas neste capitulo serão depositadas obrigatoriamente em conta especial aberta e mantida 
em nome do Fundo Municipal de Saúde em estabelecimento oficial de crédito. 
§ 2" A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 
1 - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de programação; 
Art. 7" - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 
I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, oriundas das receitas já especificadas nesta Lei; 
11 - direitos que porventura vier a constituir; 
DI - bens móveis e imóveis que forem destinados e/ou doados, com ou sem ônus ao Sistema Único de Saúde do 
Município de Terra Nova; 
IV- bens móveis e imóveis destinados à administração do Sistema Municipal de Saúde. 
Parágrafo único - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitcs vinculados ao Fundo Municipal de 
Saúde. 
Art. 80  - Constituem passivos do Fundo Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura 
o município venha assumir, de comum acordo como o Conselho Municipal de Saúde, para a manutenção do 
SUS sob sua gestão. 

CAPÍTULO VI 
DA TESOURARIA 

Art. 9" - A Tesouraria do FMS será exercida pela Secretaria Municipal de Finanças, através do Secretário 
respectivo, e tem como atribuições: 
I - preparar as demonstrações mensais das receitas e das despesas para serem encaminhadas ao Secretário 
Municipal de Saúde; 
11 - manter os controles e providenciar as demonstrações necessárias à execução orçamentária, liquidação e 
pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 
ITI - manter os controles necessários sobre os convênios com órgãos Estaduais ou com o Ministério da Saúde; 
IV- controlar os contratos de prestação de serviços com o,setor privado e/ou empréstimos feitos para a área de 
saúde do Município; 
V - manter em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio o controle dos bens patrimoniais a cargo do Fundo 
e realizar anualmente o inventário dos mesmos, bem como .o balanço geral dó Fundo; 
VI - preparar relatórios de acompanhamento da realização das ações de saúde para serem submetidos ao 
Secretário Municipal de Saúde; 
VII - manter o controle e a avaliação da produção das unidades integrantes da rede municipal de saúde e 
encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal de Saúde relatórios de, acompanhamento e avaliação desta 
produção; 
VIII - assinar cheques em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde; • 
IX - planejar a distribuição dos recursos orçamentários e financeiros, em conjunto com o Secretádo Municipal 
de Saúde; 
X - registrar o movimento de depósitos cauções e fianças; 
XI - manter atualizado o registro de adiantamentos cáncedidos a servidores, promovendo as respectivas 
prestações de contas nos prazos determinados; 
XII - proceder ao controle dos créditos dos fornecedores; 
XIII- conciliar as contas bancárias; , 
XIV - manter aplicadas em contas de rendimentos as disponibilidades fnanceiras do Fundo Municipal de 
Saúde; 
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XV - assegurar a prestação de contas semestral junto ao Ministério da Saúde, utilizando sistemas apropriados 
disponibilizados pelo Ministério. 

CAPÍTULO VII 
ORÇAMENTO 

Art. 100  - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as políticas e os programas de trabalho 
governamentais, observados o Plano Municipal de 'Saúde, o Plano Plurianual e a Lei de' Diretrizes 
Orçarnentárias e os princípios da universalidade e do equilíbrio e, também: 
I - constituirá urna Unidade Orçamentária, conforme.disposições do ;artigo 77, § 3° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; 
II - integrará o orçamento do Município em obediência ao principio da unidade; 
III - observará na sua elaboração e na execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 

CAPÍTULO VIII 
CONTABILIDADE 

Art. 11° - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, integrada iecontabilidade geral do Município, tem por 
objetivo evidenciar a situação orçamentária, fmanceira !e patrimonial do Sistema Municipal de Saúde, 
observados os padrões e normas estabelecidas na legislação Pertinente e também: 
I - será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e 
subsequente; 
II - a escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas; 
III - emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços; 
IV - entende-se por relatório de gestão os balancetes mensais de receita e despesa do Fundo Municipal de Saúde 
e demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertinente; 
V - as demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

CAPITULO IX 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 12" - Imediatamente após a promulgação da Lei Orçamentária Anual - LOA, o Secretário Municipal de 
Saúde aprovará o quadro das cotas mensais, que serão distribuídas entre as unidades executoras do SUS sob a 
gestão do município. 
§ 1° As cotas mensais poderão ser alteradas durante o exercício, desde que sejam observados os limites fixados 
no orçamento e o comportamento da sua execução. 
§ 2° Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária. 
§ 3' Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais 
suplementares e especiais autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 
Art. 13" - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá da seguinte forma: 
I - financiamento total ou parcial de programas integrados de saúde, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, ou com ela conveniados; 
II- pagamento de vencimentos, salários e gratificações ao pessoal dos órgãos ou das 
entidades da administração direta ou indireta que participem da execução das ações previstas 
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no artigo 1° da presente Lei; 
III - pagamento pela prestação de serviços a entidades de direito privado para execução de programas ou 
projetos específicos da área da saúde, observado o disposto no §10, artigo 199 da Constituição Federal; 
IV- aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 
programas de saúde, 
V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede física de prestação 
dos serviços de saúde; 
VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle 
das ações de saúde; 
VII - -desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na área de saúde; 
VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, necessárias à execução 'das ações e 
serviços de saúde mencionados no artigo 2° da presente Lei; 
IX - a execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu produto nas fontes 
determinadas nesta Lei. 

CAPÍTULO X 
' DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15" - Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Pre ito do Município de Terra Nova, em 23 de Fevereiro de 2016. 

Pre 'to Municipal 
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LEI N" 444 de 23 de Fevereiro de 2016. 

Reestrut tira o Fundo Municipal de Saúde (FMS), revoga as 
Leis Municipais n°18411996 c n°286/2005 e dá outras 

- • 	providências. 

CAPITULO 
DA citiAçÃo 

Ar,t. 1" - O Fundo Municipal de Saúde, ao qual correspOnderá a.igla EMS, tcm'córnoa daia :da Mação Oficial 
dia OS de março de 1996, quando o mesmo passou a fazei parte da estrutura básica da Secretaria, Municipal 

de Saúde em consonância com as Leis n°4.320 de 17/03/1964, 8.080 de. 19/09/1990 e 8.142 de 20/12/1990. 
Parágrafo único •- Atendendo à Portaria GM n° 2.485 de 21/10/2009, .rin 05 dc janeiro de 2010-o FMS fOi 
inscrito na Receita Federal sob CNPJ n° I 1.:449.996/0001,33 teve.' alterada posteriormente sua Natureza 
Jurídica de Fundo Público para órgão Público do Poder Executivo MuniCipal (Código 1031) dr acordo com 
a Instrução Normativa 'RFA n°1470, de 30/05/2014, Anexo V,spublicadri PO DOU de 03/06/2014, seção 1, pág. 
23. 
Art.2° - O Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

.Art. 3" - Fica recstruturado, nos termos desta Lei,: o Fundo Municipal de Saúde (FiviS) que tem por objetivo 
criar condições financeiras e de gerência dot recursos:oriundos da União, do Estado, do Município e de outras 
'fomes, destinados ao desenvolvimento das,  ações de Saúde, executadas, controladas ou et-Mi-danadas Pela 
Semeiam Municipal de Saúde (SMS). conforme previsto na Constituição Federal artigo .167, Lei tt° 8.080 de 
19/09/1990. Lei n" 8.142 de 28/12/1990 e a Lei Orgânica do Município (LOM),-contpreendenclo; 

1 - o atendimento à saúde universalizado, integral, regionalizad6e hierarquizado',. 
- a vigilância sanitária; 

IR- a vigilância cpidcmiolágica e ações de saúde correspOndáitcS;. 
IV - o controle, .e.a fiscalização das. agressões ao'rneio ambienternele cOmplecridi 
comum acordo com as ,organizações competentes das esferas estadual, e•federal. 

ambiente, de trabalho; em 
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CAPÍTULO III 
DA SUBORDINAÇÃO 

A rt...4" - O Fundo Municipal de Saúde ficará .diretamente subordinado ao .Secretário Municipal de Saúde. e-será 
uma Unidade Orçamentaria, conforme dispõe o ,artigo 14 da .Lei Federal .11'. 4.320, de 17 de março de 1964. e 
competira à Secretaria Municipal de Finanças dar apoio e suporte .ao-FMS. 

CAPÍTULO IV 
:ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE NO .FMS 

Ar t. 5 - :São atribuições do:Secretario Municipal de Saúde: 
- gerir o Fundo Municipal de Saúde; 

II - estabelecer politica.s de aPlicação dos seus •recursos em conjunto com o Conselholvtunieipal de &Vide; 
Dl, - acompanhar, avaliar e decidir sobre à realiza' ção das.  ações previstas no Planá Municipal de Saúde; 
IV .- submeter AO Conselho .Municipal de Saúde o Plano de Aplicação A.. cargo do Fundo, em conSonáncia com o 
Plano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; - 
V - ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos., assinar cheques' ou-autorizar .eletionicamente. s 
pagamentos das despesas referentes ao Fundo Municipal de Saúde, . 
Vi - :firmar contratos e convênios, inclusive de cmprêstittos, juntamente com o Prefeito,. referentes a recursos. 
elite serão administrados diretamente pelo Fundo; 
Vfl - manter contato permanente cota a Contabilidade. do 'Município a fiel .de • acOmpiteNr.,a exeenç.ão 
orçamentária-fmanceira dos recursos do Fundo, bem .. C01110 solicitar regularmente relatórios, para 
.acompanhamento, controle e prestação de contas dos recursos atacados ao Fundo,: 	° 
IX - manter; em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio do. Município, .0S controles necessários sobrcos 
bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
X - Outras atribuições afins e correlatas. 

cArl-ritwo v 
DOS RECURSOS DO FMS FINANCEIROS, ATIVOS E PASSIVOS 

Art. 6" - Constituem os :recursos financeiros do Fundo os receitas provenientes do: • .. 
- as transferências oriundas elo Orçamento da União COMO decorrência do rpm dispõe o artigo 30, V11, da 

Constituição Federal; 	 . 
- as transferências oriundas do Orçamento do Estado; 

01 - as transferências oriundas elas receitas -do :Município eotrio" decorrência-  do gele dispik.,a-LOM; 
I'V - os rendimentos e os juros de aplicações financeiras;' . 	 • 
let - ó produto de convénios :ritmados com o SUS — Sistema único de Saúde com outras' entidades finan.cia.doreil 
VI -- o produto da arrecadação da taxa de fiscalização-  sanitário e de higiene..., multas e jtitoS :de mora por 
infrações. ao  Código .Sanitário Municipal, bem corno parecias de •arrecadaçõesi de outras ' tre.cás já instituídas' e 
daquelas que o Município vier a criar; 
VII 	as parcelas do produto da .arrecadação de .outters receitas prOprias oriundas das atividades: ceonornic-as—da 
prestação de serviços e outras transferências que o MtigielPio tenha.. direilo,a receber .Poi-  força de jei. e -de. 
convéeíOS no setor; 

rendas eventuais.. inclusive comerciais e industriais, alienações patrirnonía;s:è 	dinietatós de.capiital; 
IX doações, ajudas ou contribuições em espécies efetuadas-diretamente ao Fundo. 	

. . 

- - - 
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§ 1" As receitas descritas neste capítulo serão depositadas obrigatoriainente em conta especial aberta e mantida. 
em nome do Fundo Municipal d.e Saúde em estabelecimento oficial de trédito. 
§ 2 A .aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: : 
E - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de prograrriaç.ão; 
Art. 7°- Constituem ativos do Fundo Municipal. de Saúde: 

- disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial,. ,oritandas das receitas já especificadas nesta Lei: 
ti - direhos que porventura vier a constituir; 

bens móveis c imóveis que forem destinados .elou doados, com'. OD sem ônus ao Sistema único de Saúde do 
Município de Terra Nova; 
1V-bens móveis e imóveis destinados à administração do.  Sistema Municipal de Saúde. 
Parágrafo Única - Anualmente se. processara o inventàrio'dos bens e direitos vinculados ao ;FundoMunicipal de 
Saúde. 
Art.8° Constituem, passivos do Fundo Municipal de Saúde as obrigações, de qualquer natureza que porventura 
o município sre:nba assumir, de comum acordo como o Conselho Municipal de Saúde, para. a :manateaçãOdo 
SUS sob sua gestão. 

CAPÍTULO VI 
EM TESOURARIA 

Aer. 9- A Tesouraria do FMS sera exercida pela Secretaria Municipal de Finanças:através do Secretário 
respectivo, c tem como atribuições: 	 • 
I - preparar as demonstrações mensais das receitas e das despesas para .serem encaminhadas "ao' Secretário 
Municipal de Saúde; 
11 - manter os controles e :providenciar as demonstrações neeffisárias à execução trçamentãria, liquida0o e. 
pagamento das despesas e aos :recebimentos das receitas do Fundo; 	. 
iTt- manter os controles necessários sobe os convénios com órgãos Estaduais. ou com o Ministério da Saúde; 
EV- 'controlar os contratos de :prestação de serviços com . o setor privado e/ou cm:préstimos feitos para a área .de. 
saúde do Município; 
V manter em conjunto com a Coordenadoria do Patrimônio o controle dos bens patrimoniais a cargo do Fundo 
e realizar anualmente o inventário dos mesmos, bem. como o balanço geral do Fundo; 	• 

preparar relatorlOs dc acompanhamento da realização das ações de saúde para serem. submetidos ao 
Secretário Municipal. dc. Saúde; 
VIL- manter o controle c a avaliação da produção das unidades 'integrantes da- rede" municipal de saúde .e. 
encaminhar mensalmente ao Secretário Municipal. de-  Saúde relateirios-de a.cotnpaithainetto c avaliação desta 
produção; 
VIU - assinar cheques em conjunto com o Secretário MunieiPai de .Saúde; 	• 
IX -'planeliar a distribuição dos recursos orçamentários e financeiros, em ceirtjunie :éorn o Seeretario.Municipal 
de Saúde; 
X - registrar o movimento de depósitos cauções e fianças; 
xe — manter entalindo o registro de adiantamentos concedidos a s.ervideres; promovendo as respectivas 
prestações de contas nos prazos determinados; 
XII - proceder ao controle dos créditos dos fornecedores; 

conciliar as contas l.lancarias; 
XIV - manter aplicadas em contas de. :rendimentos as disponibilidades financeiras do Fundo 'Municipal de. 
Saúde; 	 • 

e.t. C.. fl:vro Gotbitedo Pacheco Parka, C1.• 2 - 	-TeffIS1 Now% . CEP 44.270-CCO 
Foi,à (75',9 0-290 U2002 tr.: ITR223111-20.21, I E-malltrenid..,rm.,21!:2‘.21%kfnr..= 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNTC1PAL DE SAÚDE 

XV - assegurar a .prestação de contas semestral junto ao Ministério da Saúde, utilizando sistemas apropriados 
dispornbilizados pelo Ministério. 

• 
CAPÍTULO VII 
ORÇAMENTO 

Art. 1 cr - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde .cvidenciará as políticas e. os ,programas de trabalho 
aovernamentais, observados o Plano Municipal de Saúde, o Plano Plurianual e á Lei de Direnizes 

.Orçamentárias e os princípios da universalidade c do equilíbrio e, tambétn: 
- constituirá unia Unidade Orçamentária, conforme disposições do artigo . - 77, .§ 3" dó Ato das Disposieóes 

'Constitucionais Transitórias; 
- integrará o orçamento do Município em obediência ao principio da unidade; 

iii - observará na .sua elaboração e na execução, os padrões o normas esmbelecidas na legislação pertinente. 

CAPÉTIILO VIII 
CONTABILIDADE 

Art. 1.1" - A contabilidade do Fundo Municipal. de Saúde, integrada contabilidade gerai do IvIonleinio, tem por 
.objetívo evidenciar a situação orçamentária, financeira e patrimonial 'do - Sistema. Municipal de Sande, 
observados os padrões e n.onnas estabelecidas na iegálação pertinente e também: 
I - será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, cencomitante e 
subsequente; 

- a escrituração conlábil será feita pelo método das partidas dobradas; 
III 	emitirá relatórios mensais de gestão,, inclusive dás custos dos serviços; 
IV - ente.nde-se por relatório de gestão os balanceies mensais de receita e despesa do Fundo Municipal dc Saúde 
c demais demonstrações exigidas pela administração e pela legislação pertinente 
V - as demonstraçóes e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral OD Município. 

CAPITULO IX 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

. 	.. 	. 
Art. 12" - Imediatamente após A promulgação da Lei Orçaine.n.iária Anual ..,-.1.,0A, ó -Secretário- Municipal de, 
Saúde aprovará o quadro das cotas -mensais, que serão distribuídas entre as unidades executoras do: SUS sob a. 
gestão do município. 	 . • 
'§ 1' As cotas mensais poderão ser alteradas durante o exercício, desde lite sejam. observados oslimites fixados 

. 	 . 

no orçamento e o comportamento da sua execução. 
Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização ençamentária. .. . 	 . 	

1 	 . 

. 

Para .os casos de insuficiências e omissões .orçamentárías poderão ser utilizados .os':creditos adicionais 
suplementares e especiais autorizados por lei e abertos por decreto do Poder Executivo. 
Art.. 13" - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá da seguinte forma: . , 	. 1 -. financiam.ento total 	 m ou. parcial de programas integrados de saúde, desenvelvides peia Secretaria Municipal de 

. 	.  

Saútle ou com ela ,conveniados; 	 . 
II - pagamento de vencimentos, salários e gratificações ao pessoal dos órgãos ou das 
entidades da administração direta ou Indireta que participem da execução das ações previstas 
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no artigo l ° da presente Lei; 
pattamento pela prestação de serviços a entidades de direito privado.  pira cy:ccução'd .  Programas ou 

projetos ,especifleos da área da safide., observadb o disposto no §1°, tuligo 199 da Constituição Federal; 
aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos 

programas de saúde; 
V - eonstrução, refOrma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede Fisica de prestação 
dos serviços de saúde; 	 • 

- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão;  planejairiento, administração e controle 
das açties, de .saúde; 

- desenvolvinten to de procramas de capacitação e aperfeiçàamento de recursos humanos na área de saúde; 
- .atendimento de despesas diversas:  de caráter urgente e inadiává:  neeesSárias à execução das .fições e 

serviços de saúde mencionados no artigo 2° da presente Lei; 	• 	 • 
IX .- a execução orçamentária das receitas se prOccssará através da Obtertção do seu produto nas fontes 
determinadas nesta Lei, 

CAPÉTULO X 
losposiçõE:$- FINAIS 

Art. 14' - .Eset Lei entra em vigor na data& sua publicação. 

Art. 15° - Revogam-se. as disposiçiies cm contrario. 

Gabinete do Pre >ito do Município de Terra Nova em 23 de Fevereiro de 2016: 

ió I -ancisco Vinhas 
Pref 'to Municipal 
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